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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N9 602, DE 29 DE MAIO DE2O23

DrsPÕE SOBRE A ALTERAçÃO OOS ANEXOS I e il,
DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO,
PREVISTO NA LEI N9438 DE 12 DE JÁ\NEiISO DT

2OL7 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUMCIPAL DE MARTINóPOLE, ESTADO DO CEARÁ, FAçO saber que a

Câmara MunicipalAPROVOU e Eu SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei Municipal:
Subseção VII

Da Secretaria Municipal de Educaçâo

Art.45 (...)

Art.46 - As atividades da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, estruturada na forma do
Anexo I desta lei, serão executadas através dos seguintes órgãos:

Art. le. Determinadas alterações encontram-se em anexo a este projeto de Lei

Art. 2e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Martinópole, Estado do Ceará, em 29 de rr'laio de

2023.
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ANEXO I - ORGANOGRAMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Avenida Capitão Brito S/N - Centro
Martinópole-CE - 62.450-000 - FONE (881 36271300

CNPJ N' 07 .66t.L9210001-26

CARGO QUANTIDADES

SECRET MUNICIPAL DE '1.

DIRETOR ADMINISTRATIVO 1

DIRETOR DE ASSUNTOS 1

GERENTE DO PROGRAMÂ

CERTA - PAIC

DE ALFABETIZAçÃO NA IDADE 1

COORDENADOR DA EDUCAÇAO INTANTIL n

COORDENADOR DO 1o ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL r 1

COORDENADOR DO 2o ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL r 1

COORDENADOR DO 3" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL L

COORDENADOR DO 4" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 1

COORDENADOR DO 5" ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 1

COONbENADOR DE TINGUAGEI§S E CODIGOS 2

COORDENÀDON DE CIÊNCIAS DA NATUREZA L

COORDENADOR DE HUMANAS 1

DIRETOR ESCOLAR NIVEL t' A,, - Escolas Acima De 300 Alunor 2

DIRETOR ESCOLAR NIVEL 'tB" - Escolas De L01 A L99 Alunos I
DIRETOR ESCOLAR NML t'C" - Escolas Até 100 Alunos 5

coonnExanÔn pEnacÓclco NIVEL uN' - Escolas Acima l
Alunos

6

COORDENADOR FÉÚÀcóGICo NIVEL 'Bn - Escolas De 100,
Alunos.

9

COORDENADOR

-

PEDAGOGICO NML t'C" - Escolas com atê
Alunos

I

DIRETOR DE GESTÃO 1

COORDENADOR DE LOGISTICA E TRANSPORTE ESCOTAR 1

CooRDENADOR DE ALTMENTAÇAO ESCOLAR E CONTROI
INTERNO.

1

COORDENADOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO. 1

V

PEDAGÓGICOS



COORDENADOR DE INDICADORES E INFORMAÇOES
EDUCACIONAIS.

1

C()0RDENADOR DO CENTRO DE EDUCAçAO DE IOVENS I

ADULTOS
1

coonoÉNÁoon DA BIBLIoTECA púnrtca 1

COORDENADOR EDI.ICACIONAI DA ZONA RURAL 1

SUPERVISOR ESCOLAR 5

CHrre DE NucLEo DE ALoXARTFADo E pATRIMôNlo L

ASSESSORES ESPECIAIS 5
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ANEXO rr - QUADRO DE CARGOS E VENCIMENTOS

Avenida Capitão Brito SIN - Centro
Martinópole-CE - 62.450-000 - FONE (88) 36271300

cNPJ N" 07.661,19a/0001-26

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

CARGO SIMBOLO QUANT VENCIMENTO

SECRETÂRIO MUNICIPÂL DE

EDUCAçÃO

1 Legislação
específica

DIRETOR ADMINISTRATIVO DA 1 3.000,00

DIRETOR DE ASSUNTOS

PEDAGOGICOS

DAP 1 3.000,00

GERENTE DO PROGRÀMA DE
ALFABETIZAÇÃO NA IDÀDE CER1
PAIC

GPÀ 7 2.700,00

cooRDEi§ADOR DA EDUCÂÇÃO

INFANTIL

CEI 2 2.60000

COORDENADOR DO 1" ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL I

CEF 1 2.60000

COORDENADOR DO 2O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL I

CEF 1 2.600,00

COORDENADOR DO 3O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL I

CEF 1 2.600,00

COORDENADOR DO 4" ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL I

CEF 1 2.600,00
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Avenida Capitão Brito 5/N - Centro
Martinópole-CE - 52.450-000 - FONE (88) 36271300

CNPJ N' 07 .66L.L9210001-26

COORDENADOR DO 5O ANO DO
ENSINO FUNDAMENTAL I

CEF 1 2.600,00

COORDENADOR DE LINGUAGENI
CÓDIGOS

CLC 2 2.600,00

COORDENADÔN Ng CIÊNCIAS DI
NATUREZA

CCN 1 2.600,00

COORDENADOR DE CIÊNCIA§
HUMANAS

CCH 1 2.60O00

DIRETOR ESCOLAR NIVEL 'N' -E
Acima De 300 Alunos

DEA 2 3.92A,55

DIRETOR ESCOLAR NIVEL "8" .EI
De 101 A299 Alunos

DEB 9 2.700,CIo

DIRETOR ESCOLAR NNT§L "C" -E:
Até 100 Alunos

DEC 5 2.210,27

COONbNNADOR PEDAGÓGICO N
n A' - Escolas acima de 300 Alunos

CPA 6 2.270,27

COORDENADOR PEDAGOGICO N
oBo - Escolas de101 a299 Alunos.

CPB 9 2.270,27

COORDENADOR PEDAGÓGICO N
t'C" - Escolas com até 100 Alunos

CPC I 2.210,27

DIRETOR DE GESTAO DIC 7 2.704,00

COORDENADOR DE LOGISTICA E

TRANSPORTE ESCOLAR
CLT 1 1.700,00

COORDENADOR DE ALIMENTAÇ,
ESCOLAR E CONTROLE INTERNO.

CAE 1 2.400,40

COORDENADOR ADMINISTRATI'
FINANCEIRO.

CAF 1 2.400,00

COORDENADOR DE INDICADORI
INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS.

CII 1 2.400,00

COORDENADOR DO CENTRO DE
EDUCÀÇÃO Us IOVENS E ADULT(

CE' 1 2.214,27

COORDENADOR DA BIBLIOTECA
PÚBLICA

CBP L 2,210,27

COORDENADOR EDUCACIONAL
ZONA RURAL

CEZ 1 2.210,27

SUPERVISOR ESCOLAR SPE 5 2.214,27

CHET'E DE NÚCLEO DE ALOXARIF
PATRIMÔNIO

CAP 1 1.700,00

ASSESSORES ESPECIAIS AES 5 1.320,00
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